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ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁNIA OA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA NONA LEGISLATURA, ÉIT 22 DE FEVEREIRO
DE 20í8.

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dezoito, fs dezoito
horas, reuniram-se extraordinariamente, no Plenário da Câmara Municipal de Jóia,
sito à Rua Dr. Edmar Kruel, 258, os Vereadores Antônio Carlos Brittes - Nico
Brittes, Cláudio Rodrigues de Ávila, José Soleni da Costa Machado - Ze da Gaita,
Jorge Jarbas Jesus de Abreu, Joel Pereira da Silva, Helena Salete Cavalheiro
Gonçalves Ceolin - Salete Ceolin, Luis Carlos Sousa - Nego da Gaita e Luis
Carlos Boff - Luis Bica Boff, Havendo quórum e invocando a proteção de Deus, o
Senhor Presidente declarou aberta a Sessão. Registrou que o Vereador Marcos
Antônio Moura, não está presente nesta Sessâo, o qual justificou sua falta através
do Ofício no 001/20í8, protocolado nesta Casa em 20 de fevereiro de 2018, em
que, comunica que participará do curso de capacitaçáo, nos dia 2'1,22 e 23 de
fevereiro de 2018, em Porto Alegre, conforme documentação em anexo ao referido
ofício. A seguir, passou-se a ORDEM DO DlA, com a apreciaçâo das seguintes
matérias: Mensagem Retificadora no 01/20í8, recebida do Prefeito Municipal,
solicitando retificaçáo do Art. 1o dos Projetos 4.018, (4.023 - pedido de devolução
pelo Prefeito Municipal ao PL) e 4.02412018, encaminhados a esta Casa Legislativa
no dia 22 de janeiro de 2018 e em tramitaçáo nesta Casa Legislativa, que
autorizam o Poder Executivo a Contratar Servidores, com Parecer favorável no
005/2018 da Comissão de Constituiçâo, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento
Social e Comissâo de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutua, aprovada
por unanimidade de votos. Projeto de Lei n.o 4.018/2018 - Autoriza a
contratação temporária de excepcional interesse público de professores de séries
iniciais (Educaçáo lnfantil), professor de Ciências, professor de História, professor
de Língua portuguesa/lnglesa e professor de Artes para atenderem demanda das
Escolas Municipais, de autoria do Poder Executivo, com Parecer favorável n.o
00712018 da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento
Social e Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, sobre o
Projeto de Lei n.o 4.018/2018, O Vereador Jorge Jarbas Jesus de Abreu apresentou
Pedido de Vista, conforme Art. 184 do Regimento lnterno. O Referido Projeto de
Lei tem a Mensagem Retificadora no 0112018, recebida do Prefeito Municipal ao
referido P§eto. Proieto de Lei n.o 4.02412018 - Autoriza a contrataçâo temporária
de Monitor de Creche para atender excepcional interesse público, nas Escolas
Municipais, de autoria do Poder Executivo, com Parecer favorável n.o 009/2018
da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social e
Comissão de Orgamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, o referido Projeto
foi aprovado com a Mensagem Retificadora no 01/20'18, recebida do Prefeito
Municipal. Projeto de Lei n.o 4.02512018 - Autoriza a contratação temporária de
excepcional interesse público de Educador Especial para atuar junto as Escolas
Municipais de Jóia, de autoria do Poder Executivo, com Parecer favorável n.o
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0í0120í8 da Comissáo de ConstituiÉo, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento
Social e Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, aprovado
por unanimidade de votos. Projeto de Lei n.o 4.02712018 - Autoriza Abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 59.020,27 (cinquenta e nove mil e vinte
reais e vinte e sete centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Poder
Executivo, com Parecer favorável n.o 001/2018 da Comissão de Orçamento,
Finanças, Tributação e lnfraestrutura, aprovado por unanimidade de votos.
Projeto de Lei n.o 4.02912018 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.009.398,16 (dois milhões e nove mil e trezentos e
noventa e oito reais e dezesseis centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do
Poder Executivo, com Parecer favorável n.o OO2I2O18, da Comissão de
Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, aprovado por unanimidade de
votos. Projeto de Lei n.o 4.030/2018 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 24.440,32 (vinte e quatro mil e quatrocentos e quarenta
reais e trinta e dois centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Poder
Executivo, com Parecer pela rejeição n.o 003/2018, da Comissâo de Orçamento,
Finanças, Tributaçáo e lnfraestrutura, aprovado por unanimidade de votos.
Projeto de Lei n.o 4.03112018 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 87.710,54 (oitenta e sete mil e setecentos e dez reais e cinquenta e
quatro centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Poder Executivo, com
Parecer favorável n.o 004/20í8, da Comissão de Orçamento, Finanças,
Tributação e lnfraestrutura, aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei
n.o 4.033/2018 - Autoriza a conhataçáo temporária de Serviços Gerais para
atender excepcional interesse público, para atuação nas Escolas Municipais, de
autoria do Poder Executivo, com Parecer favorável n,o 011/20í8 da Comissão de
Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social e Comissão de
Orçamento, Finanças, Tributaçâo e lnfraestrutura. O Vereador Jorge Jarbas Jesus
de Abreu apresentou Pedido de Vista, conforme Art. 184 do Regimento lnterno.
Proieto de Lei n.o 4.03412018 - Autoriza a contrataçâo temporária de excepcional
interesse público de serventes, para atuarem junto as Escolas Municipais, de
autoria do Poder Executivo, com Parecer favorável n.o 01212018 da Comissão de
Constituição, Justiça, Redaçáo Final e Desenvolvimento Social e Comissâo de
Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, O Vereador Jorge Jarbas Jesus
de Abreu apresentou Pedido de Vista, conforme Art. í84 do Regimento Interno.
Projeto de Lei n.o 4.035/20í8 - Autoriza a contrataçáo temporária de Monitor de
Creche para atender excepcional interesse público, de autoria do Poder Executivo,
com Parecer favorável pela aprovação n.o 013/2018 da Comissão de
Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social e Comissão de
Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, aprovado por unanimidade de
votos. Projeto de lei no 4.03812018 - Autoriza a contrataçâo temporária de
servente para atuar junto a Escola municipal de Ensino Fundamental Santo Antão,
de autoria do Poder Executivo, com Parecer n.o 01412018 da Comissâo de
Constituiçâo, Justiça, Redaçâo Final e Desenvolvimento Social e Comissão de
Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, aprovado por unanimidade de
votos. Projeto de Lei no 4.039/20í8 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional
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Especial no valor de R$ 941,39 (novecentos e quarenta e um reais e trinta e nove
centavos) no orçamento vigente, de autoria do Poder Executivo, com Parecer
favorável n.o 005/2018, da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e
lnfraestrutura, sobre o Projeto de Lei n.o 4.039/20'18, aprovado por unanimidade
de votos.. Nada mais havendo a tratar, encerrou os trabalhos às dezenove horas e
cinco minutos. Do que, para constar lavrou-se a presente Ata que, após lida e
aprovada pelo Plenário, vai devidamente assinada.
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